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OFÍCIO VEREADOR Nº 1691/2022

São Roque, 29 de agosto de 2022.

Ilustríssimos(as) Senhores(as) Membros do 
Conselho,

Este Vereador, que ao longo de seus mandatos na 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sempre esteve atento 
às pautas pertinentes às pessoas com deficiência e aos idosos e buscou, em 
diálogo com a sociedade, propor projetos voltados a questões específicas 
desse público, vem, por meio deste documento, encaminhar ao Conselho 
Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência (CMIPD) compilado de 
iniciativas recentes relativas aos idosos e às pessoas com deficiência no 
município.

Quase vinte anos após ter sido criada, a principal lei 
de defesa dos direitos do idoso ainda tem sua aplicação completa como 
desafio. Em outubro de 2003, quando o chamado Estatuto do Idoso entrou em 
vigor, 8,5% da população tinha 60 anos ou mais — 15 milhões de pessoas. 
Hoje, esse grupo já representa 14,6% do total e supera os 30 milhões, segundo 
o IBGE.

O envelhecimento da população não tem sido 
acompanhado por medidas que garantam todos os direitos desse público, 
dizem os especialistas. Faltam políticas específicas de emprego; falta 
integração de serviços, falta a conscientização, especialmente no âmbito 
escolar, da relevância de ações voltadas aos idosos; falta, acima de tudo, a 
implementação de programas bem planejados e executados na área da saúde 
e da assistência social.

A baixa oferta de políticas de cuidado para idosos 
que precisam de apoio, como os chamados centros-dia, é um dos gargalos 
apontados1. Outros problemas são dificuldade no acesso à saúde, ausência de 
abordagem nas escolas sobre respeito ao idoso e falta de políticas de 
emprego.

1 Os cuidados intermediários, se implantados, podem servir para atender uma demanda de problemas de 
saúde, providenciando cuidado mais adequado, prevenindo internações desnecessárias, trabalhando a 
recuperação e a reabilitação do paciente crônico ou da pessoa com baixa autonomia.
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Por outro lado, a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (LBI) completou sete anos, e a Lei de Cotas para 
Pessoas com Deficiência chegou ao seu 31º aniversário. Porém, apesar das 
conquistas, ainda é preciso acompanhar de perto a regulamentação da 
legislação e atuar ativamente para que ela realmente seja aplicada 
diariamente.

A Lei Nº 13.146/15, conhecida como LBI, 
promulgada em 6 de julho de 2015, assegura e promove, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais à pessoa 
com deficiência, visando a sua inclusão social e cidadania.

Apesar dos avanços jurídicos, é importante ressaltar 
também que milhares de pessoas com deficiência — segundo o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), elas somam 45 milhões de 
brasileiros, quase 25% da população — vivem em situação de vulnerabilidade.

Mais do que medidas asseguradas por leis, 
precisamos de acolhimento para reconhecer nossas fraquezas, compreender 
nossas reais carências, desenvolver nossas competências, alcançar nosso 
protagonismo e, mais fortes, resgatar a esperança, conforme bem apontado 
por Beto Pereira, consultor em inclusão, acessibilidade e diversidade humana 
da Laramara (Associação Brasileira de Assistência à Pessoa com Deficiência 
Visual) e presidente da Organização Nacional de Cegos do Brasil (ONCB).

Segue, adiante no documento, relação de 
proposituras relativas às pautas tratadas até aqui:
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Lei Nº 4.998/2019 – “Institui o Programa de Vacinação Domiciliar de Idosos e 
Pessoas com Deficiência” – Autor: Alexandre Veterinário

Este projeto tem como objetivo, propiciar a Vacinação Domiciliar às pessoas 
idosas e deficientes. A propositura tem a finalidade de garantir que idosos e 
deficientes possam solicitar por si mesmos, por familiares ou terceiros 
responsáveis a aplicação das vacinas na própria residência.

Nossa população apresenta um número elevado de pessoas idosas e sabemos 
que muitas vezes estas possuem a saúde debilitada e dificuldade de 
movimentação, acarretando à não vacinação por não disporem de meios para 
se deslocarem até as Unidades de Saúde.

É disposto no Estatuto do Idoso que faz parte da obrigação do Estado garantir 
à pessoa idosa a proteção à via e à saúde, mediante efetivação de políticas 
sociais e em condições dignas. Traçando uma analogia à proteção dos 
portadores de deficiência física à luz da dignidade da pessoa humana. Desta 
forma, nosso município tem possibilidade de se instituir um Programa que 
atende esta população que vem crescendo anualmente.
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Lei Nº 4.962/2019 – “Dispõe sobre instalação de brinquedos adaptados para 
crianças com deficiência em locais públicos e privados de lazer no âmbito da 

Estância Turística de São Roque” – Autor: Alexandre Veterinário

Quase a totalidade dos lugares recreativos não possuem brinquedos que 
podem ser utilizados por crianças com deficiência. A proposta, então, vem 
atender essa necessidade de integração e inclusão das crianças com 
deficiência.

Esses brinquedos poderão ser usados por crianças com e sem deficiência, 
promovendo não somente a acessibilidade, como também a integração social, 
auxiliando a compreensão e o combate à discriminação e ao preconceito no 
meio infantil.

Os parques privados deverão adequar-se as proporcionalidades em prazo 
razoável. Os públicos deverão fazê-lo na medida de sua disponibilidade 
financeira.
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Lei Nº 5.038/2019 – “Cria o Programa Parada Segura, para mulheres, crianças, 
idosos e pessoas portadoras de necessidades especiais, destinado a incentivar 
medidas e iniciativas de segurança a serem adotadas no transporte coletivo por 
ônibus na cidade de São Roque e dá outras providências” – Autores: Alexandre 

Veterinário e Julio Mariano

O Projeto de Lei beneficia mulheres gestantes ou com crianças de colo, idosos, 
deficientes físicos e mulheres em qualquer condição e idade.

A medida contribui para a segurança e mobilidade desses usuários que 
poderão solicitar o desembarque em pontos mais próximos de suas residências 
ou destino, desde que as empresas de transporte público não saiam dos seus 
itinerários, ou que a parada do veículo prejudique o trânsito. 

As paradas fora dos pontos podem ser realizadas das 20 horas às 06 horas da 
manhã do dia seguinte, todos os dias da semana, inclusive feriados. 

A parada segura destina-se apenas ao desembarque, que deverá ser solicitado 
com antecedência ao motorista pelos beneficiados pela Lei. O embarque 
continuará a ser realizado nos pontos de ônibus do trajeto. 
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Lei Nº 5.381/2022 – “Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os 
hipermercados e estabelecimentos congêneres instalados no Município da 

Estância Turística de São Roque, adequarem 5% (cinco por cento) da 
totalidade de seus carrinhos de compras às pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida” – Autor: Alexandre Veterinário

Infelizmente, nossa sociedade ainda é majoritariamente pautada por padrões 
absolutamente alheios às necessidades das pessoas com deficiência. 
Entretanto, tal cenário vem aos poucos se transformando, e por meio da 
interação dos Poderes Legislativo e Executivo com as demandas da 
população, diversas medidas, em âmbitos vários, vêm sendo adotadas a fim de 
promover a inclusão nas diferentes esferas do cotidiano.

Este Vereador, cujo histórico legislativo fala por si mesmo, tem buscado 
atender a tal setor da população por meio de proposituras que visam promover 
o bem estar e o cuidado para com esses cidadãos, como o PL Nº 65/2021-L, 
que “Institui o Programa de Mapeamento Socioeconômico de Pessoas com 
Deficiência ou Mobilidade Reduzida na Estância Turística de São Roque e dá 
outras providências”, e o PL Nº 56/2021-L, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de instalação de provadores de roupas acessíveis às pessoas com deficiência 
e mobilidade reduzida e dá outras providências”. Tratam-se de sugestões que, 
embora pareçam invisíveis a muitos de nós, que não lidamos com as 
especificidades de determinadas deficiências, certamente impactam direta e 
positivamente o dia a dia de pessoas que, constantemente, veem-se limitadas 
não por suas características individuais, mas por obstáculos impostos pela falta 
de atenção para com as necessidades desse grupo social.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei não deve ser enxergado como um 
ônus pelos estabelecimentos, e sim como um investimento no bem-estar da 
totalidade de seus clientes, que poderão exercer uma atividade corriqueira, 
mas essencial, com um pouco mais de conforto, aliviando parte dos transtornos 
que frequentemente afetam a vida desses cidadãos. Destaque-se também 
que a limitação do âmbito da propositura para hipermercados se justifica 
com base no fato de que estabelecimentos de tamanho já reduzido não 
têm condições materiais de se adequarem da maneira especificada por 
este projeto, o que acarretaria numa lei inefetiva para seu público-alvo, 
por um lado e prejudicial aos comerciantes, por outro. Além disso, os 
carrinhos adaptados elétricos têm dimensões incompatíveis com o 
tamanho reduzido dos corredores desse tipo de comércio.
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Projeto de Lei Nº 93/2017 – “Dispõe sobre a obrigatoriedade de mesas e 
cadeiras para idosos e pessoas com deficiência em estabelecimentos 

comerciais que especifica” – Autor: Alexandre Veterinário

Este projeto de lei visa à obrigatoriedade da reserva de mesas e cadeiras para 
idosos e deficientes físicos em estabelecimentos comerciais que especifica, no 
Município da Estância Turística de São Roque. 

O referido projeto objetiva reduzir as dificuldades desses cidadãos, eis que por 
toda cidade há uma infinidade de barreiras arquitetônicas que impedem ou 
reduzem sua mobilidade. Assim, o projeto busca beneficiar idosos e pessoas 
com deficiência física que frequentam restaurantes, lanchonetes, bares, e 
encontram dificuldade de acesso a mesas e assentos.

É sabido que essas pessoas já têm prioridade em filas de bancos, 
supermercados, além das vagas reservadas nos estacionamentos. Ainda, 
pessoas com deficiência física ou com mobilidade reduzida têm dificuldade na 
sociedade, sendo necessário que a iniciativa privada se molde para dar maior 
acessibilidade a elas.
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PROJETO DE LEI Nº 93-L
De 4 de dezembro de 2017.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de mesas e 
cadeiras para idosos e pessoas com 
deficiência em estabelecimentos 
comerciais que especifica.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,
Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os restaurantes, lanchonetes, bares e 
afins, estabelecidos no Município de São Roque, deverão destinar, no mínimo, 
5% (cinco por cento) de seus lugares para uso exclusivo de idosos e pessoas 
com deficiência.

Parágrafo único. Os lugares reservados para 
o cumprimento do disposto nesta Lei deverão ser identificados por avisos ou 
por alguma característica que os diferencie dos assentos destinados ao público 
em geral.

Art. 2º É concedido o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação desta Lei, para que os estabelecimentos 
dispostos no “caput” do art. 1º realizem todas as adaptações necessárias e 
exigidas na presente Lei.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo 
previsto no caput, ficarão os estabelecimentos que descumprirem esta Lei 
sujeitos às seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira autuação;
II - multa de 05 (cinco) UFMS, se não sanada 

a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, após a advertência;
III - multa de 10 (dez) UFMS, se não sanada a 

irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, após a aplicação da multa prevista 
no inciso II.

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 4 de dezembro de 2017.

*Projeto de Lei rejeitado por 9 votos contrários a 5 votos favoráveis.
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Lei Nº 5.211/2021 – “Dispõe sobre a permissão para embarque e desembarque 
de passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida fora dos pontos e das 

paradas oficiais” – Autor: Toninho Barba

O presente Projeto de Lei Legislativo, que dispõe sobre a permissão para 
embarque e desembarque de passageiros com deficiência ou mobilidade 
reduzida fora dos pontos e das paradas oficiais, tem por finalidade minimizar 
as barreiras encontradas pelas pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, 
com relação ao transporte coletivo, principalmente no embarque e 
desembarque de passageiros, proporcionando maior autonomia, conforto e 
principalmente segurança para aqueles que necessitam. 

Ademais, a proposição encontra respaldo legal na Lei Brasileira de Inclusão 
(Lei nº 13.146/2015), que dispõe que "o direito ao transporte e à mobilidade da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificação 
e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso." (artigo 46, 
da Lei 13.146/2015). 

Assim, com base nessas razões postas à vista, e com base nos benefícios que 
podemos oferecer para minimizar os percalços enfrentados diariamente pelas 
pessoas com mobilidade reduzida, apresento o presente Projeto de Lei e conto 
com a colaboração dos Nobres Pares para sua aprovação.
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Lei Nº 5.303/2021 – “Dispõe sobre a permissão para embarque e desembarque 
de passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida fora dos pontos e das 

paradas oficiais” – Autor: Alexandre Veterinário

O presente Projeto de Lei Legislativo, que dispõe sobre a permissão para 
embarque e desembarque de passageiros com deficiência ou mobilidade 
reduzida fora dos pontos e das paradas oficiais, tem por finalidade minimizar 
as barreiras encontradas pelas pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, 
com relação ao transporte coletivo, principalmente no embarque e 
desembarque de passageiros, proporcionando maior autonomia, conforto e 
principalmente segurança para aqueles que necessitam. 

Ademais, a proposição encontra respaldo legal na Lei Brasileira de Inclusão 
(Lei nº 13.146/2015), que dispõe que "o direito ao transporte e à mobilidade da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificação 
e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso." (artigo 46, 
da Lei 13.146/2015). 

Assim, com base nessas razões postas à vista, e com base nos benefícios que 
podemos oferecer para minimizar os percalços enfrentados diariamente pelas 
pessoas com mobilidade reduzida, apresento o presente Projeto de Lei e conto 
com a colaboração dos Nobres Pares para sua aprovação.

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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Requerimento Nº 117/2017 – “Solicita informações referente à criação da 
Ouvidoria de Saúde da Rede Municipal de Saúde” – Autor: Alexandre 

Veterinário

Requerimento Nº 15/2021 – “Solicita informações referentes ao Projeto “Vida 
Longa”, cujas unidades habitacionais estão sendo construídas em nosso 

Município, na Rua São Paulo” – Autor: Alexandre Veterinário

Requerimento Nº 131/2021 – “Solicita informações referentes a realização de 
campanha de prevenção ao câncer de boca no Município” – Autor: Alexandre 

Veterinário

*A íntegra dos requerimentos e de suas respostas está anexada ao fim deste arquivo.

Matéria veiculada no site oficial da Câmara de São Roque em 8 de janeiro de 
2021:
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Na certeza de que dispensará especial atenção 
a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração ao Conselho Municipal do Idoso 
(CMI), que sempre terá neste Vereador uma porta para o diálogo e para a 
implementação de políticas públicas efetivas para essa parcela tão relevante 
de nossa população.

Atenciosamente,

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador

Aos(às) Ilustríssimos(as) Senhores(as) Membros do
CONSELHO MUNICIPAL DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (CMIPD)
Rua Duque de Caxias, Nº 146, Centro, São Roque – SP

PROTOCOLO Nº CETSR 29/08/2022 - 19:23 10843/2022/AO
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REQUERIMENTO Nº 131/2021

Solicita informações referentes a 
realização de campanha de prevenção ao 
câncer de boca no Município.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O câncer bucal é um tipo de câncer que 
geralmente ocorre nos lábios (mais freqüentemente no lábio inferior), dentro da 
boca, na parte posterior da garganta, nas amígdalas ou nas glândulas salivares. 
É mais freqüente em homens do que em mulheres e atinge principalmente 
pessoas com mais de 40 anos de idade. O fumo, combinado com o excesso de 
bebida alcóolica, é um dos principais fatores de risco.

Se não for detectado de maneira precoce, o 
câncer bucal pode exigir tratamentos que vão da cirurgia (para a sua remoção) 
à radioterapia ou quimioterapia. Este câncer pode ser fatal, com uma taxa de 
sobrevivência de cinco anos de 50%. Uma das razões pelas quais este 
prognóstico é tão negativo é o fato de que os primeiros sintomas não serem 
reconhecidos logo. O diagnóstico precoce é fundamental para o sucesso do 
tratamento.

Nesse sentido, um dos maiores aliados no 
sentido de prevenir a ocorrência desse tipo de câncer ou ao menos detectá-lo 
nos estágios iniciais da doença é a realização de campanhas de prevenção e 
conscientização quanto a sua existência, afim de que a população tenha 
condições de adotar medidas preventivas quanto ao câncer ou ter uma 
probabilidade muito maior de sucesso em relação a um eventual tratamento.

A Lei Federal nº 13.230, de 28 de dezembro de 
2015, estabelece a semana nacional de prevenção do câncer bucal, celebrada 
anualmente na primeira semana de novembro, contudo, desde 2001 a 
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo promove essa campanha 
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juntamente com a Campanha de Vacinação dos Idosos contra a gripe, que 
normalmente ocorre entre os meses de abril e maio.

Diante da importância e da necessidade das 
campanhas de prevenção de doenças, faz-se necessário indagar ao Poder 
Executivo dados relativos à programação para a realização da Campanha de 
Prevenção ao Câncer Bucal no âmbito de nossa cidade.

Posto isto, José Alexandre Pierroni Dias, 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao 
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja 
oficiado este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se 
digne informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

1. Qual a data prevista para que o Município 
de São Roque realize a Campanha de Prevenção ao Câncer de Boca?

2. Que ações estão previstas para ocorrer em 
função da referida Campanha?

3. Que orientação a Prefeitura segue para 
determinar as datas de realização da Campanha?

4. As Campanhas de Prevenção ao Câncer 
Bucal são realizadas em conjunto com o Governo do Estado ou o Município 
possui autonomia pra realizá-las de maneira independente?

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
02 de junho de 2021

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador 

PROTOCOLO Nº CETSR 02/06/2021 - 17:29 6370/2021   /cmj-
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REQUERIMENTO Nº 015/2021

Solicita informações referentes ao Projeto 
“Vida Longa”, cujas unidades 
habitacionais estão sendo construídas em 
nosso Município, na Rua São Paulo.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Programa “Vida Longa” é uma ação conjunta 
entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, Secretaria Estadual da 
Habitação, CDHU e é articulada com os municípios paulistas interessados.

São Roque é um dos beneficiários do 
Programa, que tem por objetivo a construção de unidades habitacionais para 
idosos que vivem sozinhos, em situação de vulnerabilidade social.

As referidas unidades habitacionais estão sendo 
construídas em nosso Município, na Rua São Paulo, e encontram-se em estágio 
bastante avançado, sendo oportuna a elaboração do presente Requerimento, a 
fim de que possamos saber os critérios de contemplação e participação no 
referido Programa, assim como outras informações relativas à obra.

Posto isto, José Alexandre Pierroni Dias, 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao 
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar 
e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

1. Quais os critérios utilizados para ser 
contemplado como um beneficiário do Programa “Vida Longa”?
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2. Existe um prazo para inscrição junto ao 
referido Programa?

3. Em caso positivo informar.

4. Quais os documentos necessários para 
pleitear participação junto ao Programa “Vida Longa”?

5. Já existem pessoas inscritas?

6. Qual a previsão de entrega da obra?

7. Qual a previsão de entrega das chaves 
aos beneficiários?

8. Existe uma entidade responsável pela 
gestão do referido Programa?

9. Em caso positivo qual?

10. Em caso negativo, de que maneira a 
entidade será escolhida?

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
27 de janeiro de 2021.

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador 

PROTOCOLO Nº CETSR 27/01/2021 - 17:24 993/2021   /cmj-
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OF N° 432/2021/GP

São Roque, 08 de julho de 2021.

Assunto; Informações referentes à realização de campanha de prevenção ao
câncer de boca no Município.

Ref.: Requerimento N° 131/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador autor

do Requerimento, José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário), bem como aos

nobres Vereadores desta Casa de Leis, a resposta técnica do Departamento de Saúde.

Por este Oficio, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência a

gestão da saúde deste Município, renovo meus votos de elevada estima e distinta

consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e

Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES Assinado deforma digital por MARCOS AUGUSTO
ISSAHENRIQUES DE ARAUJO:14495849859

DE ARAUJO:14495849859 Dados: 2021.07.08 09:25:46-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turistica de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.qov.br

E-mails:



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

São Roque, 07 de Julho de 2021.

MEMORANDO 280/2021

De: Departamento de Saúde
Para: Gabinete do Prefeito

Ref.: Resposta ao Requerimento da Câmara 131/2021 - Vereador Alexandre Pierroni

Prezado Sr. Lucas.

CONSIDERANDO o requerimento da Câmara 131/2021 o qual "solicita

informações referentes a realização de campanha de prevenção ao câncer de boca

no Município";

Segue o parecer do Chefe de Serviço do SISO sobre os questionamentos

apresentados no referido requerimento.

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração.

LUÍS CARLOS Digitally signed by LUIS CARLOS

PRFVIDFNTF PREVIDENTEI 1- REDDA;05601202818

REDDA:05601 20281 8 Date: 2021.07.0709:54:18-03'00'

DR. LUIS CARLOS PREVIDENTE REDDA

Diretor do Departamento de Saúde
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE

MEMORANDO

De: Luciano Arruda Furbino - Chefe do Serviço Integrado de Saúde Orai
Para: Departamento de Saúde

Referente a resposta ao Requerimento 131/2021 - Vereador Alexandre Pierroni

1. Qual a data prevista para que o Município de São
Roque realize a Campanha de Prevenção ao Câncer de Boca?

A previsão é para que a realização seja na primeira semana de novembro de 2.021, seguindo
orientação da Secretaria do Estado, entretanto poderão ocorrer modificações no calendário devido a
Pandemia de COVID 19.

2. Que ações estão previstas para ocorrer em função
da referida Campanha?

Épreciso deixar claro que a prevenção e a conscientização quanto ao Câncer Bucal é realizada
"diariamente" em todos os pontos de atendimento odontológico do município em suademanda
espontânea.

Seguindo orientações da Secretaria de Saúde do Estado, estamos alertados quanto a evitar
produzir aglomerações humanas ao máximo.

As ações previstas para ocorrer na Campanha, incluem: Articulação com a Secretaria de Saúde
do Estado; Capacitação e atualização da equipe previamente a campanha; Discussão e pactuação
dos protocolos de biossegurança que serão utilizados na campanha; Planejamento e aquisição de
todo o material necessário a execução e divulgação da campanha; Articulação com todo o
Departamento de Saúde do Município com finalidade de organização da busca ativa; Realização
de vídeos deorientação de auto exame a todas as faixas etárias e com ênfase em cuidadores de
idosos a serem divulgados através dos canais apropriados; Divulgação aos munícipes _^da
"semana" de prevenção de câncer bucal com os dias, locais e horários em que se realizarão;
Execução da campanha; Acompanhamento dos possíveis casos suspeitos; Encaminhamento ao
serviço de oncologia referenciado dos casos confirmados; consolidação dos dados.

Que orientação a Prefeitura segue para determinar as datas de realização da
Campanha?

Segue orientações da Secretaria de Saúde do Estado.

3. As Campanhas de Prevenção ao Câncer Bucal são
realizadas em conjunto com o Governo do Estado ou o Município possui autonomia pra
realizá-las de maneira independente?

São realizadas seguindo orientações da Secretaria de Saúde do Estado por conveniência,
entretanto o município possui autonomia para realizá-la independentemente.

yyi Oi
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Com voto(s) Favoráveis

e voto(s) Contrários

REQUERIMENTO N» 131/2021

Solicita informações referentes a
reaiização de campanha de prevenção ao
câncer de boca no Município.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O câncer bucal é um tipo de câncer que
geralmente ocorre nos lábios (mais freqüentemente no lábio inferior), dentro da
boca, na parte posterior da garganta, nas amígdalas ou nas glândulas salivares.
É mais freqüente em homens do que em mulheres e atinge principalmente
pessoas com mais de 40 anos de idade. O fumo, combinado com o excesso de
bebida alcóolica, é um dos principais fatores de risco.

Se não for detectado de maneira precoce, o
câncer bucal pode exigir tratamentos que vão da cirurgia (para a sua remoção)
à radioterapia ou quimioterapia. Este câncer pode ser fatal, com uma taxa de
sobrevivência de cinco anos de 50%. Uma das razões pelas quais este
prognóstico é tão negativo é o fato de que os primeiros sintomas não serem
reconhecidos logo. O diagnóstico precoce é fundamental para o sucesso do
tratamento.

Nesse sentido, um dos maiores aliados no
sentido de prevenir a ocorrência desse tipo de câncer ou ao menos detectá-lo
nos estágios iniciais da doença é a realização de campanhas de prevenção e
conscientização quanto a sua existência, afim de que a população tenha
condições de adotar medidas preventivas quanto ao câncer ou ter uma
probabilidade muito maior de sucesso em relação a um eventual tratamento.

A Lei Federal n° 13.230, de 28 de dezembro de
2015, estabelece a semana nacional de prevenção do câncer bucal, celebrada
anualmente na primeira semana de novembro, contudo, desde 2001 a
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo promove essa campanha
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juntamente com a Campanha de Vacinação dos Idosos contra a gripe, que
normalmente ocorre entre os meses de abril e maio.

Diante da importância e da necessidade das
campanhas de prevenção de doenças, faz-se necessário indagar ao Poder
Executivo dados relativos à programação para a realização da Campanha de
Prevenção ao Câncer Bucal no âmbito de nossa cidade.

Posto isto, José Alexandre Pierroni Dias,
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja
oficiado este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se
digne informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

1. Qual a data prevista para que o Município
de São Roque realize a Campanha de Prevenção ao Câncer de Boca?

2. Que ações estão previstas para ocorrer em
função da referida Campanha?

3. Que orientação a Prefeitura segue para
determinar as datas de realização da Campanha?

4. As Campanhas de Prevenção ao Câncer
Bucal são realizadas em conjunto com o Governo do Estado ou o Município
possui autonomia pra realizá-las de maneira independente?

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas,
02 de junho de 2021

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

(ALEXANDRE VETERINÁRIO)
Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 02/06/2021 -17:29 6370/2021 /cmj-



Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque —'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 159/2021/GP

Assunto: Programa Vida Longa

Ref.; Requerimento N° 015/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

São Roque, 03 de março de 2021.

Venho, por meio deste, responder Vossa Excelência, o Vereador autor do
Requerimento, José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário), bem como os
nobres Vereadores desta Casa de Leis, que o fundamento legal do Programa está no
Decreto Estadual N° 64.509/2019, o qual deve ser rigorosamente seguido pelo
Departamento de Bem-Estar Social. Diante disso, realizamos uma consulta com a Diretor
do Departamento, cujas respostas às indagações se encontram anexas a este Ofício.

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparências
aos programas sociais executados pelo Município, renovo meus votos de elevada estima
e distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre
Executivo e Legislativo.

ir^

Atenciosamente,

MARCOS AUGli^JpiSSA HENR(lQyES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque §

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saorogue.sp.qov.br.

E-mails: secretariaqp@saoroqüe.sp.gQv.br; qabineteíSjsaoroque.sp.qov.br.



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

São Roque, 03 de Março de 2021.

Memorando n° 163/2021

De: Departamento de Bem Estar Social

Assunto; Requerimento 015/2021

Pelo presente instrumento, venho apresentar Informações
solicitadas através do requerimento 015/2021 da Câmara Municipal de São
Roque, referente ao Programa Vida Longa.

Na oportunidade, fico á disposição para eventuais dúvidas.

Em resposta ao requerimento n°015/2021, venho por meio deste documento,

apresentar as informações solicitadas, ressalto que todo processo do Programa

Vida Longa, desde a seleção dos idosos até a implantação do serviço

socioassistencial de alta complexidade, vem sendo realizado com subsídios e

assessoria da Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo e Secretaria

Estadual do Desenvolvimento Social;

1. Quais os critérios utilizados para ser contemplado como um

beneficiário do Programa Vida Longa?

Conforme o decreto n° 64,509, de 01 de outubro de 2019, no artigo 3;

"São destinatários das ações do Proarama Vida Lonaa as oessoas com idade

iauai ou superior a ôOísessenta) anos. independentes para a realização das

atividades da vida diária, em situação de vulnerabilidade e risco social aue

reencham os seauintes reauisitos cumulativos:

I - inscrição no Cadastro Único para Proqramas Sociais do Governo Federal-

CadÜnico;

II- renda mensal de até 2 (dois) salários mínimos;

III- residência no mesmo município há pelo menos 02 anos.'

2. Existe um prazo para inscrição junto ao referido programa?
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3. Em caso positivo informar

4. Qual os documentos necessários para pleitear participação junto ao

Programa " Vida Longa"?

5. Já existem pessoas inscritas?

Informamos que para adesão do Programa Vida Longa no município de São

Roque, foi necessário a elaboração do Projeto Social, conforme o Regulamento

do Programa, sendo uma das etapas do Projeto Social a seleção dos idosos

conforme abaixo:

"a) Definição das metas, critérios e procedimentos para a seleção dos usuários,

de acordo com as orientações técnicas fornecidas pela SEDS e SH:

b) Planejamento da seleção dos usuários a partir da demanda identificada

prioritariamente na rede de serviços socioassistenciais. especialmente nos

Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência

Especializado de Assistência Social CREAS, dentre outros.

Sendo assim, no final de 2019 e início de 2020, por meio de um estudo da

equipe técnica da Vigilância Socioassistencial, foi feito o levantamento inicial de

dados quantitativos, delimitação do público-alvo, demanda potencial e

identificação do público prioritário.

Nesse estudo da Vigilância Socioassistencial, seguindo a orientação prevista

no Regulamento do Programa Vida Longa, foi enviado instrumento técnico para

serviços socioassistenciais (CRAS, CREAS, Abrigo, CCI, Lar Mãe da

Providência e Nova Era).

Este instrumento técnico teve por objetivo a identificação dos idosos em

vulnerabilidade social e risco social. Diante deste levantamento, foi

apresentada uma lista dos idosos, público-alvo do município, atendidos pelos

serviços socioassistenciais.
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Após isso, houve a designação de um servidor da Prefeitura de São Roque, de

nível superior de escolaridade graduação em Serviço Social, lotado do

Departamento de Bem Estar Social, para dar seqüência ao processo técnico de

seleção dos idosos no município, conforme portaria n° 631/2020. Foi realizado

um cronograma de atividades técnicas e através de visitas domiciliares, por

meio da lista apresentada do público-alvo local, foi identificado o grupo de

idosos prioritários que estão em situação de vulnerabilidade e risco social em

São Roque.

Com todo embasamento teórico e transparência no que diz respeito ao

regulamento do Programa Vida Longa, foi selecionado, idosos identificados

através de visita domiciliar em situação prioritária, os quais tiveram avaliação

realizada dentro dos critérios previstos no Decreto Estadual 64,509/2019.

6. Qual a previsão de entrega da obra?

A projeção de entrega da obra das unidades habitacionais do Programa Vida

Longa em São Roque, pelo Governo do Estado, era inicialmente dia

15/12/2019, porém, por conta da pandemia e condições climáticas, houve um

atraso no cronograma de continuidade da obra, sendo assim definida nova data

de previsão de entrega para até final de abril e início de maio.

7.Qual a previsão de entrega das chaves aos beneficiários?

Informamos que no último dia 18/02/2021, houve uma reunião do

Departamento de Bem Estar Social junto a Secretaria de Habitação e

Secretaria Estadual do Desenvolvimento Social, nesta reunião foi mencionado

que toda a mobília básica que será doada ao município, está em processo de

licitação e que o município receberá os itens básicos que compõem cada casa

em junho, considerando que o público prioritário do Programa Vida Longa são

idosos em vulnerabilidade social, será necessário receber toda mobília para

que os idosos elegíveis contemple as casas.

8- Existe uma entidade responsável pela gestão do referido Programa ?
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9- Em caso positivo qual?

10- Em caso negativo, de que maneira a entidade será escolhida?

Conforme o Decreto 64,509, artigo 02; "O programa Vida Longa contempla as

seguintes ações conjuntas:

I- Imolantacâo de eQuioamento comunitário aratuita.

II- Oferta de serviço socioassistencial de acolhimento em república para

essoas idosas, em conformidade com as diretrizes da Política de Assistência

Social."

De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, constitui

Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade o acolhimento em república

para idosos, denominando-se o Programa Vida Longa, sendo assim, toda a

gestão do Programa Vida Longa será de competência do Departamento de

Bem Estar Social.

O serviço de alta complexidade de acolhimento em república de acordo com a

NOB-RH/SUAS, constitui por uma equipe de referência adequada, sendo por

servidores efetivos responsáveis pela organização e oferta de serviços,

programas, projetos, e benefícios de proteção especial, levando-se em

consideração o número de idosos, tipo de atendimento e as aquisições que

devem ser garantidas aos usuários.

Seque em anexo documento que solicitei a assistente social responsável

elo Proqrama sobre as informações supracitadas.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os votos de

elevada estima e consideração.
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Atenciosamente,

Marisa Bernardo Misael Barbosa

Diretora do Departamento de Bem Estar Social

Para: Gabinete

A/c: Senhor Lucas
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Memorando 05/2021/ PVL

De: Jéssica Neves Rediling/Técnica Responsável Vida Longa

Para: Marisa Bernardo Misael Barbosa/ Diretora Bem Estar Social/Gestora

Municipal do SUAS

Prezada Gestora,

Pelo presente instrumento, venho apresentar informações solicitadas referente a

trajetória realizada para o processo de seleção dos idosos para o Programa
Vida Longa.

Na oportunidade, fico à disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

São Roque, 25 de fevereiro de 2021.

Jéssica^eves Rediling

Assistente Social- CRESS n° 45078

9° região - Sorocaba SP.

lima. Sr. Marisa Bernardo Misael Barbosa

Diretora Bem Estar Social - Departamento de Bem Estar Social - São Roque

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão
Email: j.nrediling@saoroque.sp.gov.br
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Venho por meio deste documento, apresentar as Informações solicitadas, ressalto

que todo processo do Programa Vida Longa, desde a seleção dos idosos até a

implantação do serviço socioassistencial de alta complexidade, vem sendo

realizado com subsídios e assessoria da Secretaria da Habitação do Estado de São

Paulo e Secretaria Estadual do Desenvolvimento Social;

1-Objetivo do Programa Vida Longa

Conforme Regulamento do Estado de São Paulo, o Programa Vida Longa tem por

objetivo implantar equipamento comunitário de moradia gratuita visando a oferta de

serviço socíoassistencial de Acolhimento em República, voltado a pessoas

idosas.

2 - Quem são os idosos elegíveis para o Programa Vida Longa?

Conforme o decreto 64,509, de 01 de outubro de 2019 e o Regulamento do

Programa Vida Longa; O Programa Vida Longa visa atender pessoas idosas, com

60 anos ou mais, independentes para a vida diária, em situação de

vulnerabilidade e risco social, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos,

sem acesso à moradia, inseridas no Cadunico, com renda de até 2 salários-

mínimos com prioridade para beneficiários do BPC e aqueles em extrema

pobreza, residente no município há pelo menos (02) dois anos.

3 - Dos critérios adotados pelo município de São Roque para a seleção dos

idosos elegiveis para o Programa Vida Longa

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão
Email: j.nrediling@saoroque.sp.gov.br
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Informamos que para adesão do Programa Vida Longa no município de São

Roque, foi necessário a elaboração do Projeto Social, sendo uma das etapas, a

seleção dos Idosos, através de identificação de demanda dos Serviços

Socioassistenciais (CRAS, CREAS, CCI, Abrigo Institucional, Lar Mãe da

Providência, Nova Era), segue abaixo as etapas destacadas e já realizadas pelo

município, conforme o Regulamento do Programa;

"a) Definição das metas, critérios e procedimentos para a seleção dos usuários, de

acordo com as orientações técnicas fornecidas pela SEDS e SH:

b) Planejamento da seleção dos usuários a partir da demanda identificada

prioritariamente na rede de serviços socioassistenciais. especialmente nos Centros

de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado

de Assistência Social CREAS. dentre outros.

Sendo assim, no final de 2019 e início de 2020, por meio de um estudo da equipe

técnica da Vigilância Socioassistencial, foi feito o levantamento inicial de dados

quantitativos pelo Cadastro Único para Programas Sociais, delimitação do público-

alvo, demanda potencial e identificação do público prioritário.

Nesse estudo da Vigilância Socioassistencial, seguindo a orientação prevista no

Regulamento do Programa Vida Longa, foi enviado instrumento técnico para os

serviços socioassistenciais (CRAS, CREAS, Abrigo, CCI, Lar Mãe da Providência e

Nova Era).

Este instrumento técnico teve por objetivo a identificação dos idosos em

vulnerabilidade social e risco social, através de visitas domiciliares da equipe

técnica de cada serviço. Diante deste levantamento, foi apresentada uma lista dos

idosos, público-alvo do município, atendidos pelos serviços socioassistenciais.

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão
Email: inrediling@saoroque.sp.gov.br
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Após isso, houve a designação de um servidor da Prefeitura de São Roque, de

nivel superior de escolaridade graduação em Serviço Social, lotado do

Departamento de Bem Estar Social, para dar seqüência ao processo técnico de

seleção dos idosos no município, conforme portaria n° 631/2020.

Foi realizado um cronograma de atividades técnicas e através de visitas

domiciliares, por meio da lista apresentada do público-alvo local, foi identificado o

grupo de idosos prioritários que seguiam todos os critérios estabelecidos pelo

Decreto n° 64,509 de 01 de outubro de 2019, que estão em situação de

vulnerabilidade e risco social no município de São Roque.

De acordo com o Decreto Estadual 64,509/2019, o Regulamento do Programa

Vida Lonqa, e o suporte técnico da Secretaria Estadual de Desenvolvimento

Social, vem sendo desenvolvido um trabalho ético e técnico de seleção dos

idosos.

Assegurando a responsabilidade de identificar através dos critérios já

estabelecidos pelo Governo do Estado de São Paulo, os técnicos municipais

dos serviços socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social

(SUAS), seguindo suas atribuições com lisura e responsabilidade,

identificaram o público-alvo para o Programa Vida Longa.

Sendo assim, não houve nenhuma interferência ou indicação de vereador.

prefeito ou gualguer outro indivíduo.

4- Da identificação territorial dos idosos prioritários para o Programa Vida

Longa

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão
Email: inrediling@saoroque.sp.gov.br
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Serviço
Socioassistencial do

Município

CRAS - Paisagem
Colonial

CRAS - Maylasky

CRAS - Central

Abrigo Institucional

Quantidade de idosos

prioritários e
selecionados para o

Programa Vida Longa

Localização Territorial
do idoso

04 idosos até o momento Paisagem Colonial

03 idosos até o momento

Maylasky

02 - Jardim Carambeí

07 idosos até o momento 01 - Jardim dos Teixeiras

02 idosos até o momento

01 - Jardim Bela Vista

01 -Taboão

01- Mombaça

01- Jardim dos Italianos !

Informo que os dois!
idosos indicados, eram

. I
anteriormente, moradores
de São Roque que vieram
a se tornar pessoas emi
situação de rua. '

Obs.: Até o momento foram identificados 16 idosos em situação prioritária

para o Programa Vida Longa, através de instrumental enviado para os

técnicos de todos os serviços socioassistenciais, havendo vaaas

remanescentes que serão preenchidas através de identificação dos serviços

socioassistenciais.

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão
Email; ]nrediling@saoroque.sp.gov.br



PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Departamento de Bem-Estar Social

JÍL
VIDA LONGA

5- Critérios e procedimentos para a disponibilização e a utilização de

informações contidas no Cadastro Único para Programas Sociais

Primando pelo cumprimento, confidencialidade, integridade quanto ao controle de

acesso a dados cadastrais e informações sigilosas e considerando dentre outros os

marcos legais, os dados identificados dos idosos elegíveis para o Programa Vida

Longa, são sigilosos e somente podem ser utilizados para a formulação e gestão
pública para a realização de estudos e pesquisas conforme a lei n° 13.709, de 14

de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção de dados pessoais e o

decreto n°6135 de 26 de junho de 2007.

No intuito de garantir o respeito á dignidade e à privacidade dos idosos
cadastrados, o acesso aos dados deve ser restrito, motivo pelo qual existe

regulamentação específica de sigilo de dados conforme portaria do MDS n°10 de
30 de janeiro de 2012.

Desta forma, seguindo o Regulamento do Programa Vida Longa, informo que
no momento que os idosos irão preencher o termo de permissão de uso das
casas, o Departamento Jurídico terá acesso à documentação de identificação
de cada idoso, sendo eles mesmos, os responsáveis por prestar informações
que serão solicitadas.

Fico à disposição para eventuais dúvidas.

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão
Email: inrediling@saoroque.sp.gov.br
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